
PROJETO DE'RESOLUÇn n2  

  

  

Modifica dispositivo regimental 

A CÂMARA uurIc12.3: DE PIrD=-Ar-GABA APROVA:- 

<_--- 

Ver. i ' nando Ramos rogueira.- 

Art. 12  - O art. 107, do Regimento Interno da. Camara, passa a 
ter a seguinte redação:- 

"Art. 107 - Excetuadas as solenes, as sess6es da Ca-
mara terão a duração máxima de quatro ho-
ras e quinze minutos, com uma interrupção 
de trinta minutos entre o final do Expe-
diente e o início da Ordem do Dia, podendo 
ser prorrogadas por iniciativa do Presi-
dente ou a pedidt verbal deaualquer ve-
reador, aprovado pelo tlenário." 

Art. 2 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicar,ão, revogadas as disposiçes em contrário. 

4 amonhangaba, j, de março de 1964. 
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